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Prefeitura Municipal de Coração de Maria
Decreto

 

 
 

DECRETO Nº 57, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013. 

  

  

“Dispõe sobre posse aos membros do 
Conselho Municipal de Assistência Social do 
Município de Coração de Maria e dá outras 
providências”. 

 
  

                       O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado 
federado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e, em consonância com a Lei 
Municipal nº 208 de 16 de julho de 1997 e a Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro 
de 1993 em atendimento ao disposto na Lei 8.742 de 07 de dezembro de 1993, 
atualizada pela Lei 12.435 de 06 de julho de 2011. Lei Orgânica da Assistência Social.  
  

        DECRETA: 
 
 
       Art. 1 º- Ficam empossados os Membros Eleitos pela Assembléia do 

Conselho Municipal de Assistência Social de Coração de Maria – BA para exercê-la 
as atividades no período de um ano, podendo ser reconduzido por igual período. 

 
 
     Presidenta: 
     Patrícia Santos Martins 
 
    Vice Presidenta: 
    Margarida Lima da Silva 
 
   Secretária Executiva: 
    Luzinete Leal da Silva Assunção 
 
   Tesoureira: 
   Maria Gorete Honorata da Silva de Jesus 
 
  Art. 2 º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
  
 
 

               Gabinete do Prefeito, 21 de novembro de 2013. 

  
  

 
 

Edimário Paim de Cerqueira  

Prefeito Municipal  
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